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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de MòiÍTa-iaiiy /

DECRETO Ne 270 de 08 de Noventoro de 1989.

Suplementa dotações no valor de Ncz$

265.500,00 (Duzentos e sessenta e

cinco mil e quinhentos cruzados no

vos), e dar outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MCffJTADAS, no uso das atri

buições que lhe sao conferidas pela Lei Orçamentária de Ns 189 de 31 de Outu-
T-

bro de 1988, artigois e seus parágrafos, Lei 195 artigo 1- e seus parágra

fos de 21 de Juniio'de 1989, Lei 201 de 18 de Setembro de 1989, artigo 1^ e

seus parágrafos e Lei Ns 206, artigo 1^ e seus parágrafos, combinando com o

artigo 432 da Lei Federal N^ 4.320 de 17 de Março de 1964.

DECRETA:

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplementar no

valor de Ncz$ 265.500,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos cruza -

dos novos), para reforço das seguintes dotaçoes:

01 CÂMARA DE VEREADORES NczS 14.900,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 13.500,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 1.400,00

02 GABINETE DO PREFEITO Ncz$ 23.500,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 BESPESfiS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 15.500,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 8.000,00

03 DIVISÃO DA AIMINISTRAÇÃO Ncz$ 60.600,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 13.500,00

3.1.2.0 Material de Consumo Ncz$ 5.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 2.000,00

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 INVESTIMENTOS






